
al de Ribeirão Preto
PauloEstado de

EMENDAN “]
EM EN D A AO PROJETO DE LEINº 85/2019

DISPÕESOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.O)|

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
e Controle,
Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto,ce artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submetoà
apreciação de Vossa Excelência e Egrógia Comissão, a seguinte EMENDA:

Projeto: Abortura da Av. Alvaro de Lima da Rua Primo Tronco até a Av. Luzitana

Programa: CIDADE DESENVOLVIDA- código nº 10116

Unidade Orçamentária: Secretaria Muniipa! de Obras Públicas = cótigo 02.14.00

Objetivos: Melhorar as condições defluxo do voículos na ontrada daVila Virginia o
bairros adjacentes, atravésda abertura da Av. Álvaro de Lima.

Diagnóstico: A Av. Álvaro do Lima funciona em condições procárias em aponas
uma das pistas provistas, HAVENDO NECESSIDADE DE MELHORAR A MOBILIDADE
URBANA ONDE À MESMA ESTÁ LOCALIZADA.
Valor estimado: R$ 3.500.000,00.
OBS: Fca autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da
presente emenda nos anexospertinentes, constantesno presente Projeto de Leine 85/19

Sala das Comissões, 21 demaiode2019.
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